
Superior Tribunal de Justiça

Acordo no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.086.301 - MG 
(2017/0085201-6)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
REQUERENTE : SEMPRE EDITORA LTDA 
ADVOGADOS : DÉCIO FLAVIO GONÇALVES TORRES FREIRE  - MG056543 
   GUSTAVO ELIAS MACEDO DOS SANTOS E OUTRO(S) - 

MG176927 
REQUERIDO : MÁRCIO ANTÔNIO SOARES 
ADVOGADO : LUCAS EZEQUIEL DE OLIVEIRA E OUTRO(S) - MG124594 
 

  

DECISÃO
Em razão do acordo celebrado entre as partes, conforme noticiado por meio 

da petição de fls. 361/363, julgo prejudicado o presente recurso e o agravo interno de fls. 

346/358, pela superveniente perda de seus objetos, com fundamento no artigo 34, XI, do 

RISTJ.

Feitas as anotações de praxe, determino a remessa dos autos ao douto juízo 

de origem, ao qual compete a homologação do aludido acordo.

Publique-se.
 

  

Brasília (DF), 08 de novembro de 2019.

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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